
CÂMARA MUNICIPAL. DE ARARAQUARA , 
COPIA 
LEI N2 1.428 

De 4 de fevereiro de 1965 

D!spõe s&bre a complementa 
çao do auxilio doença.- -

Artigo 12 - Os servidores municipais, qualquer 
que seJa a sua categoria ou função, contribuintes de ins
tituiçoes de previd3ncia social, ~uando afastados do ser
viço, por motivo de moléstia, terao a perceber do Municí
pio a diferença entre o auxilio-doença pago pela institui 
ção de previdlncia e o vencimento ou salário e demais van 
tagens, a que tem direito se estivesse em exercitio.- -

Artigo 22 - As despêsas com a execução désta -
lei, correrão por conta da verba 9 3 1 - 8 99 4 - DespO
sas Diversas V, do orçamento viglnte.-

Artigo 32 - Esta lei entrará em vig8r na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-
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